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obrigação de fazer.-DESPACHO -I - À vista dos elementos 
constantes no presente processo, em cumprimento à obrigação 
de fazer, julgado definitivo, da 9ª Vara de Fazenda Pública da 
Comarca de São Paulo, cumprimento de sentença n. 1054304-
35.2021.8.26.0053???, DETERMINO o fiel cumprimento da obri-
gação de fazer, consoante os itens “1”,”2”,”3” ,”4”, ”5” e ”6” 
constantes na manifestação da d. Procuradoria Geral do Muni-
cípio (SEI n.º 051663979);-II - Ato contínuo à Departamento de 
Administração e Finanças/Seção de Recursos Humanos, para o 
integral cumprimento da obrigação de fazer, observado o prazo 
judicial. Posteriormente, o processo deverá retornar à Assessoria 
Jurídica, até o dia 07.10.2021, IMPRETERIVELMENTE, instruídos 
com os documentos necessários, para comunicação ao MM. 
Juiz; -III - P U B L I Q U E - S E.

Processo Administrativo nº:6410.2020/0013227-0.-
-Requerente: Funeral Praxis LTDA.-Interessado: Serviço 
Funerário do Município de São Paulo.Assunto: Pedido de cre-
denciamento – Resolução SFMSP nº 14 de 23 de outubro de 
2019.-DESPACHO - I – Á vista dos elementos constantes no 
presente processo e o posicionamento da Assessoria Jurídica 
em SEI 051663649, INDEFIRO o pedido de credenciamento da 
requerente Funeral Praxis LTDA para prestar a clínicas de hi-
gienização, tamponamento, somatoconservação, tanatoestética 
ou necromaquiagem como atividade complementares relacio-
nadas aos serviços funerários. junto a este Serviço Funerário 
do Município;-II – Remetam-se os autos para a Assessoria de 
Informática visando à aplicação da decisão e atualização da 
situação cadastral da requerente no sistema HAGAPE;-III – 
PUBLIQUE-SE.

 PROCESSO 6410.2021/0010548-8.-PREGÃO ELETRO-
NICO 10/2020-COBES – ATA DE RP 001/SEGES-COBES/2021 
– PROCESSO DE LICITAÇÃO 6013.2019/0005671-0.-OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS.-
-CONTRATANTE: SERVIÇO FUNERÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO.-CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
-ESCOLA (CIEE).-ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 001/SG-COBES/2021.-D E S PA CH O- I – À vista 
dos elementos contidos no presente e observada à solicita-
ção do Departamento Técnico de Administração e Finanças 
(050892705), da Seção Técnica de Contabilidade (051434874), 
bem como parecer da Assessoria Jurídica (051725137) e no 
exercício da atribuição a mim conferida pela Lei Municipal 
nº 8.383/1976 com fundamento na Municipal n° 13.278/02, 
regulamentada pelo Decreto n° 44.279/03, Decreto Municipal 
nº 56.144/2015 e observando o fundamento no artigo 15, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e com as alterações sub-
sequentes, AUTORIZO a utilização da Ata de Registro de Preços 
nº 001/SG-COBES/2021, cuja detentora é a empresa Centro 
de Integração Empresa-Escola (CIEE), inscrita no CNPJ sob nº 
61.600.839/0001-55, para atender às necessidades do Serviço 
Funerário do Município de São Paulo, pelo período de 12 (doze) 
meses, objetivando a contratação de 46 (quarenta e seis) 
Estagiários de Nível Superior, no valor total mensal estimado 
R$ 40.863,18 (quarenta mil oitocentos e sessenta e três reais 
e dezoito centavos) , perfazendo o valor total Anual estimado 
de R$ 490.358,16 (quatrocentos e noventa mil trezentos e 
cinquenta e oito reais e dezesseis centavos).-II – AUTORIZO o 
empenhamento dos recursos necessários ao atendimento das 
despesas, onerando e respeitando a dotação nº 04.10.15.122.3
024.2.100.3.3.50.39.00.00, no importe de R$ 127.026,24 (cento 
e vinte e sete mil vinte e seis reais e vinte e quatro centavos), 
nº 04.10.15.122.3024.2.100.3.3.50.48.00.00, no importe de 
R$ 35.622,40 (trinta e cinco mil seiscentos e vinte e dois reais 
e quarenta centavos) e nº 04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.3
9.00.00, no importe de R$ 804,08 (oitocentos e quatro reais 
e oito centavos), devendo as importâncias de R$ 254.052,48, 
R$ 71.244,80 e R$ 1.608,16 onerarem as respectivas dotações 
no exercício vindouro, observando o princípio da anualidade.-
-III - A seguir, encaminhe-se a Seção Técnica de Contabilidade 
para as providências de emissão de Nota de Empenho e à 
Divisão Administrativa para a lavratura do Termo de Contrato, 
condicionando a retirada da Nota de Empenho à apresentação 
dos documentos necessários a provar a regularidade fiscal, 
estando válidas e atualizadas, caso haja certidões vencidas.-
-IV–PUBLIQUE– SE.

 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS
 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 

CONCESSÕES
Considerando o princípio da transparência, outrossim, 

o princípio da isonomia, garantindo o tratamento igualitário 
para os cidadãos, conforme estabelece o artigo 5° da Consti-
tuição Federal, a Divisão de Registro e Controle de Concessões 
do Departamento Técnico de Cemitérios, em atendimento a 
Resolução n° 018/SFMSP/2016, informa a relação de terrenos 
disponíveis nos cemitérios municipais para novas cessões por 
prazo indeterminado, salvo observações nos respectivos terre-
nos, nos moldes da Resolução n° 15/SFMSP/2019, e Resolução 
nº 02/SFMSP/2020.

Os munícipes que não possuem cessões nos Cemitérios 
Municipais poderão efetuar sepultamentos de seus entes que-
ridos nas quadras gerais pelo prazo de 03 (três) anos nos 
Cemitérios: Campo Grande, Dom Bosco, Itaquera, Lageado, 
Lapa, Parelheiros, Santana, São Luiz, São Pedro, Saudade, Vila 
Formosa I e II, Vila Nova Cachoeirinha e no columbário do Ce-
mitério Vila Mariana pelo prazo de 05 (cinco) anos, sob consulta 
nos respectivos cemitérios.

Listagem de terrenos disponíveis nos Cemitérios 
Municipais - posição em 10 de setembro de 2021 às 
16:00 horas

Cemitério Araçá
Quadra 01 Terreno 65-A – Indisponível vinculado ao Pro-

cesso n° 2013-0.149.854-4 - permuta.
Quadra 02 Terreno 22-A - Indisponível vinculado ao Proces-

so n° 2016-0.165.664-1 - permuta.
Quadra 41 Terreno 13
Quadra 46 Terreno 23 - Indisponível vinculado ao Processo 

n° 2017-0.070.021-5 - permuta a título reparatório, processo 
em andamento.

Quadra 57 Terreno 22-A
Quadra 65 Terreno 156-A
Quadra 66 Terreno 106-A
Quadra 95 Terreno 93
Quadra 97 Terreno 88-B
Quadra 109 Terreno 109
Quadra 121 Terreno 150 – Indisponível vinculado ao Pro-

cesso n° 2016-0.279.922-5 – permuta a título reparatório.
Quadra 153 Terreno 62-A – Indisponível vinculado ao Pro-

cesso n° 2016-012-916-8 – permuta a título reparatório.
Quadra 173 Terreno 06 – Indisponível vinculado ao Pro-

cesso judicial n° 6021.2019/0013543-5 - permuta a título 
reparatório.

Quadra 28-A Terreno 14 - Indisponível vinculado ao Proces-
so n° 2010-0.032.498-3 - permuta a título reparatório.

Quadra 32-A Terreno 07-C
Quadra 96-A Terreno 36
Quadra 104-A Terreno 24
Quadra 130-A Terreno 19
Quadra 130-A Terreno 41
Quadra 137-A Terreno 153
Quadra 04-B Terreno 30
Quadra 04-B Terreno 83 - A
Quadra 04-B Terreno 85
Quadra 04-B Terreno 92
Quadra 04-B Terreno 94
Quadra 04-B Terreno 99

Paulo e define outras medidas para o enfrentamento da pande-
mia decorrente do coronavírus;

Considerando o Decreto nº 59.372 de 24.04.2020, que 
estabelece medidas excepcionais para os serviços funerários 
no Município de São Paulo em face da pandemia da Covid-19 e 
enquanto perdurarem a situação de emergência e o estado de 
calamidade dela decorrentes;

Considerando a Resolução SS-132, de 20.08.2021, que 
atualiza e revoga a Resolução SS-32, de 20.03.2020, que dispõe 
sobre as diretrizes para manejo e seguimento dos casos de óbi-
to no contexto da pandemia COVID-19 no Estado de São Paulo;

Considerando o Comunicado DVST-CVS nº 09/2020, que ex-
pede orientações aos Serviços Funerários no Manejo do Corpo 
durante a Pandemia de Covid-19;

Considerando as orientações ANVISA sobre o manejo 
de Corpos no Contexto da Doença causada pelo Coronavírus 
SARS-COV-2. 2. ed. – Nov./2020 –Ministério da Saúde.

RESOLVE: 
Art. 1º Regulamentar a retomada das cerimônias de des-

pedida e funerais no crematório Dr. Jayme Augusto Lopes, 
nos velórios municipais sob gestão do Serviço Funerário do 
Município de São Paulo – SFMSP, bem como nos cemitérios e 
velórios particulares, com a observância das medidas sanitárias 
de contenção da Pandemia de Coronavírus.

Art. 2º As cerimônias de despedida e funerais nas depen-
dências do Serviço Funerário, bem como nos velórios e cemi-
térios particulares passam a ser realizadas de acordo com os 
seguintes procedimentos:

I - Nos casos de mortes em decorrência da contaminação 
por Covid-19, durante o período de transmissão da doença, ou 
seja, em até 20 (vinte) dias do diagnóstico, não será permitida a 
realização de velório e o funeral deverá se realizar com a urna 
fechada durante todo o tempo e sem qualquer contato com o 
corpo do falecido;

II - Nos casos de mortes em decorrência da contaminação 
por Covid-19, fora do período de transmissão da doença, ou 
seja, transcorridos 20 (vinte) dias ou mais do diagnóstico e 
devidamente atestado por Declaração Médica, será permitida a 
realização do velório com a urna aberta;

III - Nos casos de mortes por outras causas, exceto em 
virtude de outras doenças infectocontagiosas, será permitido o 
velório com a urna aberta;

§ 1º. Nos casos dispostos nos incisos II e III, o velório será 
realizado respeitando-se o limite de 01 (uma) hora, conforme 
disposto no inc. XVI do art. 12 do Decreto nº 59.283, de 16 de 
março de 2020.

§ 2º Na cerimônia deverá ser respeitado o limite máximo 
10 (dez) pessoas, com a observância do distanciamento mínimo 
de 1 metro entre as pessoas.

Art. 5º Na realização da cerimônia, deverão ser respeitados 
os seguintes protocolos sanitários:

I - Disponibilizar a urna em local aberto ou ventilado;
II - Realizar o velório em ambientes amplos e com estrutura 

capaz de atender às medidas sanitárias, evitando a realização 
em ambiente domiciliar;

III - Disponibilizar água, sabonete líquido, papel-toalha, len-
ços de papel e álcool 70% para higienização das mãos durante 
todo o velório.

IV - Manter lixeiras para dispensação de papel e lenços 
de papel.

V - Manter o uso das máscaras de proteção facial e o dis-
tanciamento mínimo de 1 metro entre as pessoas;

VI - Evitar, especialmente, a presença de pessoas que per-
tencem ao grupo de risco para agravamento da Covid-19: idade 
igual ou superior a 60 anos, gestantes, lactantes, portadores de 
doenças crônicas e imunodeprimidos.

VII - Evitar a presença de pessoas com sintomas respirató-
rios, tais como: tosse, espirro, coriza.

VII - Proibir o consumo de alimentos e o compartilhamento 
de copos no local;

VII - Proibir aglomeração, considerando o número máximo 
de pessoas para que haja o distanciamento mínimo recomen-
dado.

Art. 6º Fica revogada a Portaria SFMSP nº 34, de 24 de 
abril de 2020.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 Processo Eletrônico nº6021.2021/0015948-6.-Credor: 
SEBASTIÃO ALVES DOS SANTOS.-Assunto: Requisição de Pe-
queno Valor. Processo Judicial n. 1014104-54.2019.8.26.0053.1ª 
Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca 
de São Paulo.-Referência: Ofícios/no/TJESP/2021.Número de 
ordem: RPV 1516/2021.-DESPACHO - I - À vista do contido no 
presente processo, em especial a manifestação da Procuradoria 
Geral do Município (SEI n.º 051606515) e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia (SEI n.º 051660340), que adoto como razão de 
decidir, fundamentada nos artigos 8º e 9º da Portaria da PGM 
n.º 50/2019, AUTORIZO o pagamento da Requisição de Pequeno 
Valor n.º 1516/2021, Ofício s/no/TJESP/2021, referente ao pro-
cesso judicial n° 1014104-54.2019.8.26.0053, que tramita pela 
1ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca 
de São Paulo, estando o presente revisado e em termos para 
pagamento.-II – DETERMINO o pagamento para SEBASTIÃO 
ALVES DOS SANTOS, inscrito no CPF: 933.656.328-91, da quan-
tia R$ 5.049,81 (cinco mil e quarenta e nove reais e oitenta e 
um centavos), a ser atualizada da data-base de 01.12.2020 até 
o efetivo pagamento.-III – Encaminhe-se à Seção Técnica de 
Contabilidade para que todos os procedimentos necessários 
para que o pagamento seja efetuado, procedendo com o ca-
dastramento no SCCP e encaminhamento dos autos à unidade 
responsável pelo acompanhamento da ação.-IV – PUBLIQUE-SE 
para os devidos fins e efeitos.

Processo Eletrônico nº6021.2021/0042374-4.-Credor: 
LAÉRCIO FELICIANO BUENO.-Assunto:Execução individual de 
valores pretéritos decorrentes do recálculo Adicional de Insalu-
bridade determinado nos autos da Ação Coletiva n°0010070-
05.2009.8.26.0053. Cumprimento de sentença n°1060908-
46.2020.8.26.0053. 9ª Vara de Fazenda Pública da Comarca 
de São Paulo.-Referência: Ofícios/no/TJESP/2021.-Número de 
ordem: RPV 5552/2021.-DESPACHO -I - À vista do contido no 
presente processo, em especial a manifestação da Procuradoria 
Geral do Município (SEI n.º 051606287) e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia (SEI n.º 051661418), que adoto como razão de 
decidir, fundamentada nos artigos 8º e 9º da Portaria da PGM 
n.º 50/2019, AUTORIZO o pagamento da Requisição de Pequeno 
Valor n.º 5552/2021, Ofício s/no/TJESP/2021, referente ao cum-
primento de sentença n° 1060908-46.2020.8.26.0053 (ação 
coletiva n° 0010070-05.2009.8.26.0053), que tramita pela 9ª 
Vara de Fazenda Pública da Comarca de São Paulo, estando o 
presente revisado e em termos para pagamento.-II – DETER-
MINO o pagamento para LAÉRCIO FELICIANO BUENO, inscrito 
no CPF: 013.582.268-81, da quantia R$ 21.640,76 (vinte e um 
mil e seiscentos e quarenta reais e setenta e seis centavos), 
a ser atualizada da data-base de 08.03.2021 até o efetivo 
pagamento.-III – Encaminhe-se à Seção Técnica de Contabili-
dade para que todos os procedimentos necessários para que o 
pagamento seja efetuado, procedendo com o cadastramento no 
SCCP e encaminhamento dos autos à unidade responsável pelo 
acompanhamento da ação.-IV – PUBLIQUE-SE para os devidos 
fins e efeitos.

 Processo n.º6021.2021/0043056-2.-Interessado: MA-
NOEL MESSIAS DO NASCIMENTO PEREIRA (qualificado à 
fl.01 e às fls.16/17 do documento 051609096).-Assunto: 
Ação Coletiva n° 0010070-05.2009.8.26.0053?. Cumprimento 
n° 1054304-35.2021.8.26.0053???. 9ª Vara de Fazenda Pública 
da Comarca de São Paulo. Pedido de alteração da base de 
cálculo do Adicional de Insalubridade. Procedência nos autos 
da Ação Coletiva. Trânsito em julgado. Execução individual 
definitiva. Intimação para comprovação do cumprimento da 

PERDIZES, LAPA, VILA LEOPOLDINA, JAGUARÉ, JAGUARA DA 
STS LAPA/ PINHEIROS

OBJETO DO ADITAMENTO: Aprovação do novo Plano de 
Trabalho e Plano Orçamentário para a MANUTENÇÃO do Mega 
Posto de Vacinação Allianz Parque – Walking Thru, durante o 
período de 21 de agosto a 20 de setembro de 2021, mantendo-
-se o valor mensal estimado, pactuado no TA 068/2021-SMS.G 
em concordância aos Decretos de COVID-19 nº 59.283/20, nº 
59.291/20 e nº 59.362/20, desde que haja a devida prestação 
de contas.

VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$249.262,75 (du-
zentos e quarenta e nove mil, duzentos e sessenta e dois reais 
e setenta e cinco centavos) sendo o valor mensal estimado de 
R$ 83.087,59 (oitenta e três mil, oitenta e sete reais e cinquenta 
e nove centavos), para cobrir as despesas durante o período de 
agosto de 2021 e o valor mensal estimado de R$166.175,16 
(cento e sessenta e seis mil, cento e setenta e cinco reais e 
dezesseis centavos), para cobrir as despesas durante o período 
de setembro de 2021, onerando a dotação orçamentária nº 84.1
0.10.301.3003.2.520.3.3.50.39.00, fontes 00 e 21.

DATA DE ASSINATURA: 30/08/2021

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO

PROCESSO Nº. 6018.2021/0064828-6
I - À vista dos elementos contidos no processo administrati-

vo nº. Processo nº. 2014-0.321.805-2 e SEI 6018.2021/0064828-
6, e ainda, a Portaria nº 471/2020-SMS.G que delegou a com-
petência para aprovação dos Planos de Trabalho, empenho e 
formalização das despesas de custeio e investimentos à Coorde-
nadoria Regional de Saúde - SUL, CONSIDERANDO a aprovação 
de contas pela Coordenação de Parceiras e Contratação de 
Serviços de Saúde –CPCSS, AUTORIZO o Termo de Aditamento 
ao Contrato de Gestão nº R006/2015/SMS-G, firmado entre a 
Secretaria Municipal de Saúde e a Organização Social – Centro 
de Estudos e Pesquisas “Dr. João Amorim” - CEJAM, CNPJ nº. 
66.518.267/0002-64, para constar a Inclusão de recurso no 
valor de R$ 37.152,13 (trinta e sete mil cento e cinquenta e dois 
reais e treze centavos) a título de CUSTEIO para a implantação 
do Polo de Prevenção e Tratamento de Lesões nas unidades 
AMA Especialidades Capão Redondo, AMA/UBS Integrada Par-
que Novo santo Amaro e Hospital Dia M’boi Mirim I para o mês 
de setembro de 2021, conforme cronograma.

II - Em consequência, AUTORIZO a emissão das Notas de 
Empenho nos valores correspondentes que onerará a dotação 
orçamentária 84.10.10.301.3003.2.520.3.3.50.39.00.00.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO

PROCESSO Nº. 6018.2021/0053316-0
I - AUTORIZO o Termo de Aditamento ao Contrato de 

Gestão nº R024/2020 - SMS.G/CPCS, firmado entre a Secre-
taria Municipal de Saúde e a Organização Social - INSTITUTO 
NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS, CNPJ sob o 
nº 11.344.038/0001-06, para constar Inclusão de recurso para 
implantação do HOSPITAL DIA SANTO AMARO, com o valor de 
R$ 3.289.738,59 (Três milhões, duzentos e oitenta e nove mil, 
setecentos e trinta e oito reais e cinquenta e nove centavos) a 
título de custeio, conforme cronograma.

II - Em consequência, AUTORIZO a emissão da Nota de 
Empenho conforme cronograma e transferência de recursos, 
onerando a dotação 84.11.10.302.3003.2.507.3.3.50.39.00.02.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE - CONTABILIDADE

EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
6018.2021/0014215 - 5 - 3 – À vista das informações cons-

tantes do processo, atribuições que me são conferidas através 
da Portaria Intersecretarial n°. 001/2005-SMS/SMSP/SMG e 
Portaria 890/2013-SMS.G, com fundamento na Lei nº 13.278/02 
regulamentada pelo Decreto nº. 60.052/2021 e Lei Federal nº. 
8.666/93, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho para pa-
gamento do 3º Trimestre da TRSS (Taxa de Resíduos Sólidos de 
Serviços de Saúde) da Coordenadoria Regional de Saúde Norte 
no valor de R$ 237,87 (duzentos e trinta e sete reais e oitenta e 
sete centavos) em favor da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEN-
DA, CNPJ nº 46.392.130/0001-18, para tanto foi emitida a Nota 
de Reserva nº 50.392/2021 onerando a dotação 84.23.10.301.3
003.2509.33.91.47.00.00.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 012/
SMS/CRS-C/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/CRS-C/2021
PROCESSO Nº. 6018.2021/0054803-6.
CONTRATANTE: PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE/ COORDENADORIA REGIO-
NAL DE SAÚDE CENTRO.

CONTRATADA: CLEANMAX SERVICOS LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especiali-

zada na Prestação de Serviços de Limpeza Hospitalar e Predial, 
conservação, desinfecção, dedetização, desinsetização, descupi-
nização e jardinagem incluindo áreas externas (pátios, estacio-
namento e arruamento), área verde (coleta de detritos), vidros 
(face interna e externa), com fornecimento de mão de obra es-
pecializada, saneantes e domissanitários, materiais de consumo, 
utensílios, máquinas, apropriados ao objeto e equipamentos 
de limpeza incluindo a coleta de resíduo interno e externo do 
prédio e demais atividades correlatas, para atendimento das 
Unidades pertencentes às Supervisões Técnicas de Saúde e 
áreas abrangentes da Coordenadoria Regional de Saúde Centro.

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.720.894,04 (ESTIMADO).
NOTA DE EMPENHO: Nº 68.884/2021
DOTAÇÃO: 84.28.10.122.3024.2100.3.3.90.39.00.00.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PORTARIA Nº 57/SFMSP/2021

DE 10 DE SETEMBRO DE 2021
Regulamenta os procedimentos para a retomada das 

cerimônias de despedida e funerais no crematório Dr. 
Jayme Augusto Lopes, nos velórios municipais sob gestão 
do Serviço Funerário do Município de São Paulo - SFMSP, 
bem como nos cemitérios e velórios particulares, com a 
observância das medidas de contenção da pandemia de 
coronavírus.

O Superintendente do Serviço Funerário do Município de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e

Considerando as recomendações constantes do Ofício 
nº 7234/2021/SMS/ COVISA, constantes do Processo SEI nº 
6018.2021/0067491-0;

Considerando o Decreto nº 59.283 de 16 de março de 
2020, que declara situação de emergência no Município de São 

mil trinta e dois reais e cinquenta e um centavos), principal e de 
R$ 917,76 (novecentos e dezessete reais e setenta e seis centa-
vos), reajuste, em consonância com a disponibilidade de cotas 
definidas por CGO/SEMPLA, por força do disposto nos arts. 58 
e 60 da Lei Federal 4.320/64, e Decreto Municipal 60.052/2021, 
visando a cobertura de despesas com locação de imóvel, one-
rando a dotação 84.26.10.301.3003.2.509.3.3.90.36.00.00, do 
orçamento vigente.

6018.2016/0003564-1 - À vista dos elementos constantes 
do presente, e, no exercício das atribuições a mim conferidas 
pela Portaria 727/2018-SMS.G., e a manifestação contida no 
link 051727011, que acolho como razão de decidir, e obser-
vando-se as cautelas de estilo, AUTORIZO a PRORROGAÇÃO 
EXCEPCIONAL da Carta-Contrato 01/2016-CRS.Leste, pelo 
período de 12 (doze) meses, a partir de 24/10/2021, referente 
a serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposi-
ção de peças em central telefônica, existente na Supervisão 
Técnica de Ermelino Matarazzo, pertencente à Coordenadoria 
Regional de Saúde Leste, junto a empresa ZORG TELECOM 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ 
09.601.195/0001-08, com fundamento no inciso II do artigo 57 
da Lei Federal 8.666/93 c/c a Lei Municipal 13.278/02 e Decreto 
Municipal 44.279/03. AUTORIZO, a emissão das Notas de Empe-
nho, para cobrir o período de 24/10/2021 à 31/12/2021, no va-
lor de R$ 491,33 (quatrocentos e noventa e um reais e trinta e 
três centavos), principal e R$ 130,34 (cento e trinta reais e trin-
ta e quatro centavos), reajuste, reajuste, em consonância com a 
disponibilidade de cotas definidas, nos termos dos arts. 58 e 60 
da Lei Federal 4.320/64, e Decreto Municipal 60.052/2021, para 
cobrir despesas mencionadas, onerando a dotação 84.26.10.30
1.3003.2.509.3.3.90.39.00.00, do orçamento vigente. Destarte, 
AUTORIZO a inserção em termo aditivo de cláusula resolutiva, 
tão logo seja concluído o SEI 6018.2021/0052371-8, e sua 
respectiva assinatura contratual.
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LESTE 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 019/2021 DO CON-
TRATO DE GESTÃO Nº R010/2015-CPCSS\SMS

PROCESSO N°: 2014-0.337.140-3
PARTÍCIPES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO / 

CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA
OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO 

DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE DA 
REDE ASSISTENCIAL DAS SUPERVISÕES TÉCNICAS DE SAÚDE 
ITAIM PAULISTA E SÃO MIGUEL.

OBJETO DO ADITAMENTO: Aquisição de bens permanentes 
para p Programa HD 24 horas – Avança Saúde SP – Cirurgias 
e Exames

VALOR: R$ 101.495,21 (Cento e um mil, quatrocentos e 
noventa e cinco reais e vinte e um centavos)

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
OESTE

 ASSUNTO: ADIANTAMENTO SETEMBRO/2021
RESPONSÁVEL: MARCELO DOS SANTOS RUZZARIN 

UNIDADE: UVIS LAPA/PINHEIROS
I - 6018.2021/0067689-1 - Em face dos elementos constan-

tes no presente e no uso das atribuições a mim conferidas pelos 
Decretos nºs 23.639/1987 e 60.052/2021, AUTORIZO a emissão 
das Notas de Reserva, Empenho e Liquidação no valor de R$ 
3.561,00(três mil, quinhentos e sessenta e um reais), para fazer 
face à despesas de Pequeno Vulto, Manutenção de Bens Móveis 
e Conservação e Adaptação de Bens Imóveis, no mês de SETEM-
BRO/2021, com fundamento na Lei Municipal nº 10.513/1988, 
art. 2º, incisos I, II e III, Decretos nºs 48.592/2007, artigos 1°, 
4°, 5º, 6º, 15º e 17º; 29.929/1991, 41.306/2001 e 41.394/2001; 
Portarias nºs: SF 77/2019; 411/2006-SMS.G e 023/2021-SMS.G, 
em nome do servidor , Registro Funcional MARCELO DOS 
SANTOS RUZZARIN, CPF 116.778.338-74, onerando a dotação 
orçamentária84.27.10.301.3003.2.509.3.3.90.39.00.00.96.01.

ASSUNTO: ADIANTAMENTO SETEMBRO/2021. RES-
PONSÁVEL: ROSEMAR RODRIGUES CABRAL. UNIDADE: 
Supervisão Técnica de Saúde Butantã. 

I - 6018.2021/0068475-4 - Em face dos elementos cons-
tantes no presente e no uso das atribuições a mim conferidas 
pelos Decretos nºs 23.639/1987 e 60.052/2021, AUTORIZO a 
emissão das Notas de Reserva, Empenho e Liquidação no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para fazer face à despesas de 
Pequeno Vulto, Manutenção de Bens Móveis e Conservação e 
Adaptação de Bens Imóveis, no mês de setembro/2021, com 
fundamento na Lei Municipal nº 10.513/1988, art. 2º, incisos 
I, II e III, Decretos nºs 48.592/2007, artigos 1º, 4º, 5º, 6º, 15º e 
17º ; 29.929/1991, 41.306/2001 e 41.394/2001;Portarias nºs:SF 
77/2019;411/2006-SMS.G e 023/2021-SMS.G, em nome da 
servidora ROSEMAR RODRIGUES CABRAL, Registro Funcional 
716.359.2, CPF 082.877.388-22, onerando a dotação orçamen-
tária 84.27.10.301.3003.2.509.3.3.90.39.00.00.96.01.

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO ADITIVO Nº 076/2021-SMS.G DO CONTRATO 

DE GESTÃO Nº R007/2015-SMS.G
PROCESSO: 2014-0.321.761-7
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO - SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE
CONTRATADA: ASF – ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA
OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO 

DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE 
DA REDE ASSISTENCIAL DOS DISTRITOS ADMINISTRATIVOS 
PERDIZES, LAPA, VILA LEOPOLDINA, JAGUARÉ, JAGUARA DA 
STS LAPA/ PINHEIROS

OBJETO DO ADITAMENTO: Aprovação do novo Plano de 
Trabalho e Plano Orçamentário para a MANUTENÇÃO dos 
Postos de Vacinação Covid em drogarias pertencente à área de 
abrangência da UBS Vila Romana e UBS Pq. da Lapa, durante o 
período de 16 de agosto a 15 de setembro de 2021, mantendo-
-se o valor mensal estimado, pactuado no TA 067/2021-SMS.G, 
em concordância aos Decretos de COVID-19 nº 59.283/20, nº 
59.291/20 e nº 59.362/20, desde que haja a devida prestação 
de contas.

VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$73.192,12 (se-
tenta e três mil, cento e noventa e dois reais e doze centavos) 
sendo o valor mensal estimado de R$ 36.596,06 (trinta e seis 
mil, quinhentos e noventa e seis reais e seis centavos), para co-
brir as despesas durante o período de agosto de 2021 e o valor 
mensal estimado de R$ 36.596,06 (trinta e seis mil, quinhentos 
e noventa e seis reais e seis centavos), para cobrir as despesas 
durante o período de setembro de 2021, onerando a dotação 
orçamentária nº 84.10.10.301.3003.2.520.33503900 - F21.

DATA DE ASSINATURA: 30/08/2021

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO ADITIVO Nº 077/2021-SMS.G DO CONTRATO 

DE GESTÃO Nº R007/2015-SMS.G
PROCESSO: 2014-0.321.761-7
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO - SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE
CONTRATADA: ASF – ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA
OBJETO DO CONTRATO: GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO 

DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE 
DA REDE ASSISTENCIAL DOS DISTRITOS ADMINISTRATIVOS 
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